
COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO P ROJETO DE LEI Nº
1876, DE 1999, DO SR. SÉRGIO CARVALHO, QUE "DISPÕE SOBRE ÁREAS DE
PRESERVAÇÃO PERMANENTE, RESERVA LEGAL, EXPLORAÇÃO F LORESTAL E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" (REVOGA A LEI N. 4.771, DE 1965 - CÓDIGO
FLORESTAL; ALTERA A LEI Nº 9.605, DE 1998) – PL1876 99.

REQUERIMENTO n°       , de 2009
                        (Do Sr. HOMERO PEREIRA)

Requer a realização de Audiência Pública
para discutir e debater o Código Florestal.

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 255 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados,

requeiro a V. Exª., ouvido o Plenário desta respeitável Comissão, a realização de Audiência

Pública, em data a ser agendada, para discutirmos e debatermos as causas e

consequências da alteração do Código Florestal, com os Srs. SEBASTIÃO VALVERDE,

Professor da Universidade Federal de Viçosa, LUIS CARLOS MORAES, especialista em

Direito Ambiental, e LEONARDO PAPP, da OCB – Organização das Cooperativas Brasileiras.

Deputado HOMERO PEREIRA

(PR/MT)


